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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 06 DE MAIO DE 2019 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de profissionais com 

cursos de primeiros socorros em todas as unidades 

de ensino da rede pública, no âmbito do Município 

de Brumadinho/MG e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Brumadinho, por seus representantes aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Todas as unidades de ensino existentes no âmbito do Município de 

Brumadinho/MG, públicas e privadas, deverão possuir em suas dependências ao menos 

01 (um) profissional com conhecimentos sobre prevenção de acidentes e primeiros 

socorros nas escolas, o que deverá ser comprovado mediante certificado de conclusão 

de curso ou outro documento emitido por instituição capacitada. 

 

Parágrafo único. A obrigação estabelecida no caput visa fazer com que as 

escolas municipais, sem prejuízo de suas demais atividades ordinárias, ensinem os 

alunos de maneira correta e segura para lidar com situações de emergências que exijam 

intervenções rápidas, bem como a orientação e educação contínua de professores e os 

funcionários de toda a rede municipal de educação, para exercer os primeiros socorros 

sempre que houver qualquer acidente nas escolas e que exija um atendimento prévio 

imediato. 

 

Art. 2º Os alunos devem receber aulas de primeiros socorros durante o período 

letivo regulamentar, na forma de atividades educativas e palestras. 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                        
 Brumadinho, em 06 de maio de 2019. 

 

Avimar de Melo Barcelos 

Prefeito Municipal 


